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PROCESSO N.: 0922/2014 - (APENSOS PROCESSOS N. 1102/2013 E 

4340/2012) 

INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS – EXERCÍCIO DE 2013 

RESPONSÁVEL: VEREADOR GILBERTO LOURENÇO SOARES 

  C.P.F N. 583.180.702-91 

  PRESIDENTE  

RELATOR: CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

 

 

    DECISÃO N. 26/2015 – 1ª CÂMARA 

 
EMENTA: Prestação de Contas. Legislativo 

municipal. Exercício 2013. Análise sumária. 

Preenchimento formal dos requisitos legais. 

Resolução n. 139/2013/TCE-RO. Necessidade-

utilidade. Arquivamento. O gestor da Câmara 

Municipal de Alvorada do Oeste cumpriu com o seu 

dever constitucional de encaminhar todos os 

documentos exigidos pela legislação, a fim de que 

fosse analisada a regularidade formal da prestação 

de contas, o que, uma vez presente, impõe o 

reconhecimento do cumprimento do dever de prestar 

contas. Unanimidade. 

 

    Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 

Prestação de Contas da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste, referente ao exercício de 

2013, como tudo dos autos consta. 

 

    A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 

em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA, por 

unanimidade de votos, decide: 

 

I – Considerar cumprida a obrigação do dever de prestar contas dos 

recursos geridos pela Câmara Municipal de Alvorada do Oeste no exercício de 2013, uma vez 

que o gestor, Senhor Gilberto Lourenço Soares, apresentou todos os documentos necessários 

para a regularidade formal – artigo 13 da Instrução Normativa n. 013/TCE-RO-2004 e 

parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal, sem prejuízo de ulteriores 

irregularidades materiais que possam ser objeto de tomada de contas; 

 

II – Dar ciência, via DOeTCE, ao órgão de origem e ao Ministério 

Público de Contas, informando-os de que o inteiro teor do voto e desta Decisão está 

disponível para consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br, em atenção à 

sustentabilidade ambiental; 
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III – Determinar o arquivamento dos autos após os trâmites legais; 

e 

 

IV – Ao Departamento da 1ª Câmara para cumprimento. 

 

Participaram da Sessão o Conselheiro EDILSON DE SOUSA 

SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR 

FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves); o 

Conselheiro Presidente da Sessão, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o Procurador do 

Ministério de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

 

 

                                  Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2015. 

 

 

 

 

EDILSON DE SOUSA SILVA                   FRANCISCO CARVALHO DA SILVA                                       

  Conselheiro Relator                          Conselheiro Presidente da Sessão  

 Primeira Câmara  

     

          

   

 

 

   SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA 

                  Procurador do M. P. de Contas 
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